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RESUMO 
 

A presente monografia visa analisar as causas de exclusão da sucessão por 
indignidade. Primeiramente será abordado um breve histórico da sucessão, 
discorrendo de que forma os bens do de cujus eram transmitidos aos seus 
herdeiros, passando a estudar a sucessão em geral nos dias atuais. Após, será 
abordado os tipos de exclusão da sucessão, quais sejam: a deserdação e a 
indignidade. O artigo 1.814, 1.962 e 1.963 todos do Código Civil Brasileiro, 
tratam das causas de exclusão da sucessão por deserdação e apenas as 
causas elencadas no artigo 1.814 do Código Civil tratam das causas de 
exclusão da sucessão por indignidade. Ao final será abordado um estudo de 
caso, junto ao Poder Judiciário do Estado de São Paulo. Trata-se do homicídio 
doloso praticado por Suzane Louise Von Richthofen contra seus pais Manfred e 
Marísia Von Richthofen, no ano de 2002, com intenção de obter a herança 
deixada por eles. Por sua co-autoria no crime de homicídio, foi declarada 
indigna para obtenção da herança na ação de exclusão da sucessão movida 
pelo seu irmão Andreas Von Richthofen.  
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